
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOBILIRIO DE PARANAVAI 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

O Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social e a 
Legislação vigente, CONVOCA todos os trabalhadores da categoria representada pelo Sindicato 
(sindicalizados ou não), integrantes da categoria profissional dos Trabalhadores na Indústria da 
Construção Civil (obras de pequeno e grande porte, públicas e privadas, residenciais, prediais, 
industriais, comerciais) e Engenharia Consultiva; Trabalhadores na Indústria de Material Cerâmico 
para Construção e de Olaria; Trabalhadores na Indústria de Mármores e Granitos; Trabalhadores nas 
Empresas de Pintura, Decorações, Estuques, Ornato, Cal e Gesso; Trabalhadores nas Indústrias de 
Cimento, Cal e Gesso; Trabalhadores das empresas de Saneamento (obras civis de construção, 
manutenção e ligação de redes de água e esgoto); Oficiais Eletricistas e Trabalhadores na Indústria 
de Instalações Elétricas, Hidráulicas, Gás, Sanitárias, trabalhadores das empresas que executam 
serviços de construção e manutenção de redes de energia elétrica, linhas de transmissão, linhas de 
distribuição e subestações; Trabalhadores das empresas de Instalação e Manutenção de Sistemas de 
Energia Eólica e Solar, de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, Ventilação e Refrigeração; 
Trabalhadores na Indústria de Pré-Moldados, Artefatos de Cimento Armado, Produtos de Cimento, 
Ladrilhos Hidráulicos e Artefatos de Concreto; Trabalhadores nas Empresas de Montagem e 
Manutenção Industrial e Engenharia Consultiva; e Serviços Relativos à Instalação e Manutenção de 
Redes de Transporte por Dutos, que tem a data-base no mês de junho, dos município de Alto Paraná, 
Amaporã, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Guairaçá, Inajá, Itaguajé, Itaúna do Sul, Jardim Olinda, 
Loanda, Marilena, Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova Esperança, Nova Londrina, Paraíso do Norte, 
Paranacity, Paranapoema, Paranavaí, Planaltina do Paraná, Porto Rico, Querência do Norte, Santa 
Cruz de Monte Castelo, Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, São João do 
Caiuá, São Pedro do Paraná, Tamboara e Terra Rica, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, observadas as disposições estatutárias, a ser realizada no dia 12 de abril de 2025, na 
sede campestre do Sindicato, sito a Rua Joaquim Gomes Barbosa, nº 55, Jardim Morada do Sol, na cidade 
de Paranavaí-PR, às 11h00 em 1ª convocação, com a presença mínima de 2/3 dos associados em dia com 
suas obrigações sociais ou às 11h30 em 2ª convocação, com os presentes, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia:  
a) Apreciação, discussão e deliberação sobre o rol de reivindicação da categoria (cláusulas sociais e 
econômicas), visando a celebração das Convenções Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos de 
Trabalho para o período 2025/2026; 
b) Apreciação, discussão, deliberação e autorização prévia e expressa dos trabalhadores 
representados, filiados ou não ao sindicato e beneficiários do instrumento coletivo, observando o 
princípio da razoabilidade, anuindo coletivamente aos descontos salariais a título de contribuição 
assistencial/negocial destinada à entidade sindical, nos termos do Estatuto Social e da legislação 
vigente;  
c) Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar o rol de reivindicações e firmar Convenções e 
Acordos Coletivos de Trabalho, inclusive para nomear comissões ou árbitros, e frustrada as 
negociações, autorização para outorgar mandato para ajuizamento de dissídio coletivo; 
d) Aprovação da manutenção da assembleia geral da categoria, em caráter permanente, até a 
conclusão do processo de negociação coletiva. 
As deliberações dos itens “a” e d” do presente edital, serão tomadas por escrutínio secreto, conforme 
previsão estatutária, cujas deliberações só serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes. 
Paranavaí, 01 de abril de 2025 – REINALDIM BARBOZA PEREIRA - Presidente. 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2025 

PROCESSO Nº 007/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

                  

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS E ACONDICIONAMENTO 
EMBALAGENS  (PÃES E MARMITAS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024, para REGISTRO DE PREÇO, PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 007/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa L. P. VASSOLER 
& VASSOLER LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.095.164/0001-02, sediado(a) 
na Avenida Senador de Souza, 641, Centro, São João do Caiuá/PR – CEP: 87740-000, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por LUCILENE POGGI 
VASSOLER, CPF nº. 570.670.829-00 e cédula de identidade RG nº 3.607.550-3-SSP-PR, 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 
e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO, GÉNEROS ALIMENTÍCIOS E ACONDICIONAMENTO EMBALAGENS  (PÃES E 
MARMITAS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO URBANOS E 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, que é 
parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. E sua Dotação Orçamentária:  

07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

  

- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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LOTE 1 

Valor Máximo do Lote: R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais). 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 1 PÃO FRANCÊS PRODUZIDO E 

ASSADO NO DIA, COM FARINHA 
DE TRIGO TIPO 1, ENRIQUECIDO 
COM ÁCIDO FOLICO, PESO 
APROXIMADO DE 50GR CADA 
PÃO. 

própria KG 300 16,90 5.070,00 

 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

   

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  - CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 

- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
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- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

  

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
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classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 
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classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 
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- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 

São João do Caiuá/PR, 28 de março de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATADA 

LUCILENE POGGI VASSOLER  

REPRESENTATE LEGAL 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

INEXIGIBILIDADE 004/2023 
CONTRATO 026/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO DAIANY FERNANDES DE ALMEIDA 
CPF DO CONTRATADO 062.074.539-80 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 09/01/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 03/04/2024 
DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 07/05/2024 
DATA DO 4° ADITIVO (DE PRAZO) 13/03/2025 
DATA DO 5° ADITIVO (DE VALOR) 13/03/2025 
VALOR DO CONTRATO R$ 32.058,60 (TRINTA E DOIS MIL, CINQUENTA E 

OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
VALOR DO 1° ADITIVO R$ 6.411,72 (SEIS MIL, QUATROCENTOS E ONZE 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 
VALOR DO 3° ADITIVO R$ 38.470,32 (TRINTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E 

SETENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 
VALOR DO 5° ADITIVO R$ 38.470,32 (TRINTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E 

SETENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 115.410,96 (CENTO E QUINZE MIL 

QUATROCENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 

INEXIGIBILIDADE 004/2023 
CONTRATO 026/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO DAIANY FERNANDES DE ALMEIDA 
CPF DO CONTRATADO 062.074.539-80  
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA 
ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, DEVENDO A 
CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, 
SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
VAIÇÃO, OBRAS E URBANISMO, NA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 
CONFORME EM ANEXO AO EDITAL. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 06/04/2024 
DATA DO 1° ADITIVO (VALOR) 03/04/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (PRAZO) 03/04/2024 
DATA DO 3° ADITIVO (VALOR) 07/05/2024 
DATA DO 4° ADITIVO (PRAZO) 13/03/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

06/04/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 13/2025 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Serralheria e Vidraçaria Santa Isabel  
CNPJ nº 29.309.542/0001-22 
Objetivo: Implantação de Lixeira e Conserto mastro bandeira Prédio da Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR.  

DESCRIÇÃO OBJETO  TOTAL  

Instalação de suporte e cabo de aço para 03 mastros bandeiras do 
Brasil, Paraná, e bandeira município de Câmara Municipal de Santa 
Isabel do Ivaí – PR,. 

R$. 1.037,00 

Confecção de uma lixeira em chapa galvanizada com metragem 1,50 
x 80 x 80 para prédio da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – 
PR. 

R$. 2.480,00 

Total R$. 3.517,00 

Valor Total: R$. 3.517,00 (três mil quinhentos e dezessete reais). 
Condição de Pagamento: o pagamento será efetuado com serviço concluído. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 27 de março de 2025 

 

Cicero Caroni 

Presidente    
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CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA.  
CNPJ DO CONTRATADO 29.843.035/00010-74 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE (ELETROS DOMÉSTICOS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 25/03/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 23/07/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 2.328,00 (DOIS MIL TREZENTOS E VINTE OITO 

REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 007/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 025/2025 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 007/2025 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 012/2025 

Processo nº 021/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATEIRIAIS DE 
CONSUMO (GÁS DE COZINHA), DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, 
ADMINISTRAÇÃO, VIAÇÃO E OBRAS, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 22/04/2025. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 
Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 
Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 
pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 01 DE ABRIL DE 2025 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº  02/2025 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração temporária do local onde 
serão realizadas as sessões ordinárias e extraordinárias, conforme 
disposição contida no artigo 33, XIV, “a” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte - PR.  
 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, EDUARDO BONO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 
 
Artigo 1º: O Poder Legislativo Municipal modifica, temporariamente, o local de realização 
das Sessões Ordinárias, definindo o Auditório da APAE, localizado na Avenida Paraná, n° 
919, Diamante do Norte, Estado do Paraná, como sendo o local provisoriamente adequado 
para deliberações.  
 
 
Artigo 2º: Fica autorizada a realização de Sessões Extraordinárias no Auditório da APAE, no 
endereço descrito no artigo anterior, enquanto perdurar a situação que impossibilita o uso do 
recinto próprio definido no “caput” do artigo 2° do Regimento Interno. 
 
 
Artigo 3º: Concluído os trabalhos de reforma na sala do Plenário, as sessões ordinárias e 
extraordinárias retornarão a ser realizadas no prédio próprio da Câmara Municipal. 
 
 
Artigo 4°: Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 01 de abril de 2025.  
 

 
 
 
 
 

Eduardo Bono da Silva 
Presidente 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2025 
PROCESSO Nº 023/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, 
tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço POR LOTE, da seguinte forma: 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCERIZDOS SENDO (GUARDIÃO, RECEPCIONISTA, AUXULIAR DE 
COZINHA, MOTORISTA CATEGORIA D E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS), 
DESTINADOS A TODOS OS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE.               
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA: ATÉ ÁS 09:00 HRS DO DIA 23/04/2025. 

  ABERTURA: A ABERTURA DO CERTAME SERÁ ÀS 10:00 HRS DO DIA 23/04/2025. 

 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 
800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pela plataforma www.bnc.org.br  
 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150. 

 
São João do Caiuá, 01 de abril de 2025 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0013/2025. Processo Administrativo 37.2025. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO GERADOR N.ST TIPO GTA 4236 DESTE MUNICÍPIO. DATA 
E HORÁRIO APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ADICIONAL E DOCUMENTAÇÃO 04/04/2025 
- Até as 16h00min. (E-MAIL) PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
licitacao@itaunadosul.pr.gov.br. Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 01 de abril de 2025.  GILSON 
JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

Edição - 19.754PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, quarta-feira, 02 de Abril de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE AUTOCLAVE, 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, CONTRA-ÂNGULO DE BAIXA ROTAÇÃO, 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO, PORTA AGULHA E TESOURA IRIS RETA 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA DO MUNICÍPIO 
DE TAMBOARA/PR – SECRETARIA DE SAÚDE; com abertura da disputa às 
09h00min do dia 15/04/2025. Informamos que a íntegra do Edital se encontra 
disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 01 de abril de 2025. 
 

 
Página: 1 / 1

Nr.:   6/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE

9/2025

31/03/2025

E-mail: secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  Site: http://www.cmsacaiua.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - Centro - Santo Antônio do Caiuá
CEP: 87730-000 CNPJ: 01.589.918/0001-80 Telefone: (44) 3443-1212

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, III.f e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

31/03/2025
Inexigibilidade de licitação
6/2025 - IL
9/2025

CURSO/EVENTO DE CAPACITAÇÃO PARA VEREADOR, PRESENCIAL EM
MARINGÁ COM O TEMA: "COMUNICAÇÃO EFICIENTE E POSTURA DOS AGENTES
PÚBLICOS E POLÍTICOS NOS TRABALHOS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. " REALIZADO PELA RAS:
CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA, POR MEIO DE
SOLICITAÇÃO DOS VEREADORES ÁLVARO EMAUNEL PACCO, PRIMO ROSSATO
NETO E RENATA COSTA DE LIMA.

Participante: RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CURSO/EVENTO DE CAPACITAÇÃO PARA VEREADOR, PRESENCIAL

EM MARINGÁ COM O TEMA: "COMUNICAÇÃO EFICIENTE E POSTURA
DOS AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS NOS TRABALHOS DO
EXECUTIVO E LEGISLATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. "

3,000 SERV 2.290,00 6.870,00

Total do Participante: 6.870,00

Total Geral: 6.870,00

Manutenção dos Serviços Legislativos 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00 R$ 6.870,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

01 de Abril de 2025Santo Antônio do Caiuá,

Sistema: Compras -  Usuário: be.romanin. Emissão: 01/04/2025, às 11:18:13. Protocolo: 10b571f5-015e-4452-a05a-4f848bac9e26

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 
INEXIGIBILIDADE 004/2023 

CONTRATO 021/2023 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO TATIANE AUGUSTO DE MELO 
CPF DO CONTRATADO 087.442.479-82 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA 
ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, DEVENDO A 
CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, 
SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
VAIÇÃO, OBRAS E URBANISMO, NA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 
CONFORME EM ANEXO AO EDITAL. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 06/04/2024 
DATA DO 1° ADITIVO (VALOR) 09/01/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (VALOR) 01/04/2024 
DATA DO 3° ADITIVO (PRAZO) 03/04/2024 
DATA DO 4° ADITIVO (VALOR) 07/05/2024 
DATA DO 5° ADITIVO (PRAZO) 07/03/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

06/04/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 
 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO TATIANE AUGUSTO DE MELO 
CPF DO CONTRATADO 087.442.479-82 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, OBRAS 
E URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 09/01/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 01/04/2024 
DATA DO 3° ADITIVO (DE PRAZO) 03/04/2024 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 07/05/2024 
DATA DO 5° ADITIVO (DE PRAZO) 07/03/2025 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 07/03/2025 
VALOR DO CONTRATO R$ 15.624,00 (QUINZE MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS) 
VALOR DO 1° ADITIVO R$ 3.124,80 (TRÊS MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) 
VALOR DO 2° ADITIVO  R$ 422,40 (QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) 
VALOR DO 4° ADITIVO R$ 20.332,80 (VINTE MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS 

REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
VALOR DO 6° ADITIVO  R$ 21.859,20 (VINTE E UM MIL OITOCENTOS E CINQUENTA 

E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 61.363,20 (SESSENTA E UM MIL TREZENTOS E SESSENTA 
E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 
INEXIGIBILIDADE 004/2023 

CONTRATO 021/2023 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA
PROCESSO Nº 31/2025

DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2025
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 08:59
Horas do dia 04/04/2025, fara realizar o DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Dispensa Registro de Preços para futuras e
eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A AQUISIÇÃO DE CARTÃO  PVC LAMINADO,
CRACHA PVC LAMINADO COM CARTÃO DE PROXIMIDADE E CORDÃO LISO PARA CRACHA, PARA
ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E SECRETARIA DE SAUDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ.

O Critério de julgamento será o menor preço Por lote.

VALOR MÁXIMO - R$ 6.900,00 (Seis Mil e Novecentos Reais).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 01/04/2025 às 13:00h00min até 04/04/2025 às
08h59min.

DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 04/04/2025 às 09:00h00min

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 04/04/2025 às 15:00h00min

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Termo de Dispensa e Referência estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações,
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis,
no site www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3900-2170.

Nova Aliança do Ivaí, 01/04/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 

INEXIGIBILIDADE 004/2023 
CONTRATO 019/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANA CRISTINA VILAÇA DO NASCIMENTO 
CPF DO CONTRATADO 084.933.659-71 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 09/01/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 01/04/2024 
DATA DO 3° ADITIVO (DE PRAZO) 03/04/2024 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 07/05/2024 
DATA DO 5° ADITIVO (DE PRAZO) 06/03/2025 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 06/03/2025 
VALOR DO CONTRATO R$ 15.624,00 (QUINZE MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS) 
VALOR DO 1° ADITIVO R$ 3.124,80 (TRÊS MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) 
VALOR DO 2° ADITIVO  R$ 422,40 (QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) 
VALOR DO 4° ADITIVO R$ 20.332,80 (VINTE MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS 

E OITENTA CENTAVOS) 
VALOR 6° ADITIVO R$ 21.859,20 (VINTE E UM MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E 

NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS)  
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 61.363,20 (SESSENTA E UM MIL TREZENTOS E SESSENTA 
E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS). 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

INEXIGIBILIDADE 004/2023 
CONTRATO 019/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANA CRISTINA VILAÇA DO NASCIMENTO 
CPF DO CONTRATADO 084.933.659-71 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA 
ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, DEVENDO A 
CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, 
SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS  MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
VAIÇÃO, OBRAS E URBANISMO, NA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 
CONFORME EM ANEXO AO EDITAL. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 06/04/2024 
DATA DO 1° ADITIVO (VALOR) 09/01/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (VALOR) 01/04/2024 
DATA DO 3° ADITIVO (PRAZO) 03/04/2024 
DATA DO 4° ADITIVO (VALOR) 07/04/2024 
DATA DO 5° ADITIVO (PRAZO) 06/03/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

06/04/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025. 

 
Processo nº 050/2025 

 
Tipo: CONCORRÊNCIA POR MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de Disputa: (aberto) 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  N.º 
003/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL (por item ou global), através do site  
https://www.bnc.org.br de conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°147/2014 e, bem como 
as condições, a seguir estabelecidas: 
1 - LOCAL 
1.1. A sessão pública será realizada através do site  https://www.bnc.org.br. 

Inicio de recebimento de propostas: 08h00 do 03 /04/2025  
Fim de recebimento de Propostas: 08h00 do dia 17/04/2025 
Inicio fase de lances: 08h20 do dia 17/04/2025. 

2.OBJETO 
 

2.1 É objeto desta licitação a contratação de “Empresa para Pavimentação Asfáltica no 
Distrito de Quatro Marcos” neste Município de Mirador, através do Contrato de Repasse nº. 
943616/2023 – MINISTÉRIO DAS CIDADES e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
 conforme especificações do edital, no termo de     referência. 

 
2.2. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 643.243,92 (seiscentos e quarenta e 
três mil e duzentos e quarenta e três reais e noventa e dois centavos). 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 28/2025
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 12/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.
O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA CADASTRADA NA COPEL
PARA OBRA DE INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR MONOFÁSICO, ILUMINAÇÃO PÚBLICA ORNAMENTAL E
PADRÃO DE ENERGIA, EM ATENDIMENTO A PISTA DE CAMINHADA A PARTIR DO PORTAL DE ENTRADA DA
CIDADE DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 24/04/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 24/04/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 142.186,14 (Cento e Quarenta e Dois Mil, Cento e Oitenta e Seis Reais e
Quatorze Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 01 de abril de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº 619/2025 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - EXONERAR o Servidor Público Municipal, 

REGINALDO DE ASSUNÇÃO PEREIRA DE ALMEIDA, portador do RG nº 5.739.732-2-SESP-PR, do 
cargo em comissão de Assessor de Departamento e ou/Divisão Símbolo CC-3, lotado junto ao 
Departamento Municipal de Obras Viação e Serviços Urbanos, Divisão de Serviços Urbanos, a 
partir de 01 de abril de 2025.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 
01 de abril de 2025. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
          Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO N° 022/2025 – ID 2495/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º : 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CADORE NEGOCIOS LTDA 
CNPJ/MF: 54.865.243/0001-11 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “VEÍCULO DO TIPO VAN, 15 + 1 LUGARES, TETO ALTO” 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

 
VALOR: R$ 309.900,00 (TREZENTOS E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS). 

 
Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor  

CADORE NEGOCIOS LTDA 54.865.243/0001-11 R$ 0,00  
Total: R$ 0,00  

  

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 017/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 
 

 
Mirador-PR  01 de março de 2025. 

                                                   _____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

Data da emissão: 01/04/2025 09:32:35 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GRACIELLE ANDRIGHETTI

Página: 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

AQUISIÇÃO DE “VEÍCULO DO TIPO VAN, 15 + 1 LUGARES, TETO ALTO” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 40/2025

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 17/2025 Data de abertura: 28/03/2025

Data homologação: 01/04/2025Data adjudicação: 01/04/2025

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

CADORE NEGOCIOS LTDA 54.865.243/0001-11 R$ 309.900,00

Total: R$ 309.900,00

CADORE NEGOCIOS LTDA - Não Exclusivo

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

AQUISIÇÃO DE “VEÍCULO DO TIPO VAN, 15 + 1 LUGARES,
TETO ALTO” para atender as necessidades da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE deste MUNICÍPIO(ESPECIFICAÇÃO
DO ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

309.900,000
0

R$ 309.900,0041567

Valor Total: R$ 309.900,00

                MIRADOR, 1 de abril de 2025

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO
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 PORTARIA Nº 018/2025 

 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo 
Antonio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
e considerando os requerimentos arquivados na Divisão de Recursos 
Humanos. 
 
R E S O L V E : 
 
 Art. 1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais, abaixo   

relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue: 
Nome dos Servidores                                                               Período Aquisitivo 

Aquiles Afonso de Oliveira 2024/2025 (período de fruição de 01/04/2025 a 30/04/2025 
Zulmira Helena dos Anjos Soares 2021/2022 (período de fruição de 01/04/2025 a 30/04/2025 
Sinvaldo Lopes da Silva 2024/2025 (período de fruição de 02/04/2025 a 01/05/2025 

 
Art. 1º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 01 de abril 

de 2025. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 

              Prefeito Municipal  
  

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2025  
PROCESSO DIGITAL 107/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9/2025 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
AMPLA CONCORRENCIA  
Aplicação Lei nº 14.133/21. 

 
 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, situado na Avenida Tapejara, 934, PR, CNPJ 
75.476.556/0001-58, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto 
R.G. 930.047-3 SSP/PR, CPF 464.266.989-20 de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a 
LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa PARANA PAVIMENTAÇÕES E CONCRETO LTDA, 
CNPJ 53.594.777/0001-98, localizada na Rodovia PR 317 S/N – Zona Rural na cidade de Santa Fé Estado 
do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representado por Beatriz Romero Pereira, portador da 
cédula de identidade R.G. 13.389.868-9 e do  CPF 099.584.309-08, firmam o presente Contrato de 
Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações e legislação pertinente, assim 
como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Concorrência Pública Eletrônica nº 01/2025, 
pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Cláusula permanecem inalteradas com excessão das: CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
GLOBAL DO LOTE e CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES, RECURSOS E VALORES POR 
RECURSOS que passam a vigorar com a seguinte redação:  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL DO LOTE 
Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 122.777,89 (cento e vinte e dois mil setecentos e setenta e sete 
reais e oitenta e nove centavos) perfazendo o Valor total da Obra de R$ 548.777,89  (quinhentos e quarenta 
e oito reais, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DOTAÇÕES, RECURSOS E VALORES POR RECURSOS 
As despesas com a execução do objeto serão efetuadas as contas dos recursos das seguintes dotações 
orçamentárias:  
09.002.0015.0451.0014.1005.344.90.51.00.00 - Obras e instalações Vínculo: 10166 Tranferencia 
Especial  -  R$ 74.000,00 
09.002.0015.0451.0014.1005.344.90.51.00.00 - Obras e instalações Vínculo: 1001 Recursos 
Ordinários Livre – R$ 48.777,89 
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 31 de março de 2025. 
 
 

 
 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
 

Paraná Pavimentação e Concreto Ltda 
CONTRATADA 

Beatriz Romero Pereira 
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Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 
FISCAL DA OBRA 

 

 
 
 
 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

GESTOR 

 
 
 
 
 

Lucas Fernando de Oliveira Barcelos Bica 
Servidor Designado  

FISCAL DE CONTRATO 
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

(Errata) 

Nº 19 DATA 25 Março 2025 
 FAVORECIDO Marcos Tavares de Souza  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Prime Cursos Ltda, tema curso “LICITAÇÕES E FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NA LEI 14.133/2021 E REGULAMENTAÇÕES 
RECENTES.”, nos dias 08, 09, 10 e 11 de abril de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 08/04/2025   
RETORNO 11/04/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 24 DATA 01 Abril 2025 
 FAVORECIDO Herailton Santos de Jesus  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Prime Cursos Ltda, tema curso “LICITAÇÕES E FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NA LEI 14.133/2021 E REGULAMENTAÇÕES 
RECENTES.”, nos dias 08, 09, 10 e 11 de abril de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 08/04/2025   
RETORNO 11/04/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 25 DATA 01 Abril 2025 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Prime Cursos Ltda, tema curso “LICITAÇÕES E FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NA LEI 14.133/2021 E REGULAMENTAÇÕES 
RECENTES.”, nos dias 08, 09, 10 e 11 de abril de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 08/04/2025   
RETORNO 11/04/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
  
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 26 DATA 01 Abril 2025 
 FAVORECIDO Roberto Mendes da Silva  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Prime Cursos Ltda, tema curso “LICITAÇÕES E FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NA LEI 14.133/2021 E REGULAMENTAÇÕES 
RECENTES.”, nos dias 08, 09, 10 e 11 de abril de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 08/04/2025   
RETORNO 11/04/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 
Dispensa de Licitação nº 005/2025 
 
PARTES:  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

CONTRATADA: INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO,   
CIENTIFICO E SOCIAL – CNPJ 23.805.015/0001-22            

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, 
VISANDO O PREENCHIMENTO DE VAGAS EXISTENTES E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA PARA DIVERSOS CARGOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALTO 
PARANÁ – PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 62.700,00 (sessenta e dois mil e setecentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.:  3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
                                      3.3.90.39.48.00 - Serviços e Seleção e Treinamento 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
 

Alto Paraná, em 31 de março de 2025. 
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D E C R E T O Nº 620/2025 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - EXONERAR a Servidora Pública Municipal, VILMA DE 

ANDRADE SILVA LOURENÇO, portador do RG nº 66.723.636-3-SSP-SP, do cargo em comissão 
de Assessor de Departamento e ou/Divisão Símbolo CC-3, lotado junto ao Departamento 
Municipal de Saúde Pública, Divisão de Serviços de Saúde Pública, a partir de 01 de abril de 
2025.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 
01 de abril de 2025. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
          Prefeito Municipal 
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D E C R E T O Nº 621/2025 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - EXONERAR o Servidor Público Municipal, GILBERTO 

AMANCIO DA SILCA, portador do RG nº 7.871.520-0-SESP-PR, do cargo em comissão de 
Assessor de Departamento e ou/Divisão Símbolo CC-3, lotado junto ao Departamento 
Municipal de Serviço de Fomento Agropecuário e Meio Ambiente, Divisão de Serviços de 
Meio Ambiente, a partir de 01 de abril de 2025.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 
01 de abril de 2025. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
          Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  rrhh@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  00880000  444433--11222211  

RRHH  ––  RRaammaall  221133  

 
D E C R E T O Nº 622/2025 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - EXONERAR o Servidor Público Municipal, OSNIR 

LUCAS DA SILVA, portador do RG nº 084.723.268-96-SESP-PR, do cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Fomento e Agropecuário CC-2, lotado junto ao Departamento Municipal de 
Serviço de Fomento Agropecuário e Meio Ambiente, Divisão de Serviços de Meio Ambiente, 
a partir de 01 de abril de 2025.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 
01 de abril de 2025. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
          Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  rrhh@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  00880000  444433--11222211  

RRHH  ––  RRaammaall  221133  

 
D E C R E T O Nº 623/2025 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - EXONERAR o Servidor Público Municipal, RENE 

ADÃO DOS SANTOS, portador do RG nº 12.647.237-4-SESP-PR, do cargo em comissão de 
Assessor de Departamento e ou/Divisão Símbolo CC-3, lotado junto ao Departamento 
Municipal de Serviço de Fomento Agropecuário e Meio Ambiente, Divisão de Serviços de 
Meio Ambiente, a partir de 01 de abril de 2025.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 
01 de abril de 2025. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
          Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 9/2025 
b) Licitação Nr : 4/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 01/04/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 01/04/2025 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESCECIALIZADA NA REALIZAÇÃO 

DE (ENSAIOS LABORATORIAIS), CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO OBRAS E URABANISMO DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) TECNOLAB CONSULTORIA DE PAVIMENTACAO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 47.481.604/0001-60 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 01 de abril de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 9/2025 
b) Licitação Nr : 4/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 01/04/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 01/04/2025 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESCECIALIZADA NA REALIZAÇÃO 

DE (ENSAIOS LABORATORIAIS), CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO OBRAS E URABANISMO DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) TECNOLAB CONSULTORIA DE PAVIMENTACAO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 47.481.604/0001-60 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 01 de abril de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2025. Processo Administrativo 0034.2025. 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA 
A EXECUÇÃO DA FESTA DO TRABALHADOR NO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR, 
CONFORME CONVÊNIO 013/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE TURIS-MO DO 
ESTADO DO PARANÁ.   Dia e horário: 16/04/2025 às 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: 
LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 01 de abril de 2025.  GILSON 
JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva 
de equipamentos de informática, tais como: computadores e impressoras 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 17/04/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 17/04/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 159.504,65 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 01 de abril de 2025. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
  18ª Gestão Administrativa 

 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 0110/2025 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a Exoneração a Pedido 
de Servidor do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, e dá outras providências”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

RESOLVE 
Art. 1º. – Fica Exonerado, a partir de 01 de abril de 2025, conforme pedido expedido pelo 
Servidor Público, Senhor ANDRE PEREIRA LOPES RUBIO, matrícula Nº 595, do Quadro 
de Servidores do Município de Mirador, Estado do Paraná, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO CLINICO GERAL, conforme requerimento por ele 
protocolado e arquivado na Divisão de Recursos Humanos. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo de provimento efetivo MÉDICO CLINICO 
GERAL, em virtude da exoneração do servidor público, senhor ANDRE PEREIRA LOPES 
RUBIO, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Municipais desta Prefeitura, a 
partir de 01 de abril de 2025. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por dotações 
próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2025.  
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 7/2024
PROCESSO Nº 23/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a AQUISIÇÃO DE
OVOS DE PÁSCOA E PACOTES DE BOMBONS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ESTUDANTES, E ÀS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR,
BEM COMO AOS IDOSOS E INDIVÍDUOS ACOMPANHADOS PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA DO CRAS, EM
OCASIÃO FESTIVA EM ALUSÃO ÀS FESTIVIDADES DA PÁSCOA.

MAYARA DE PAULA MOREIRA EGER
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 OVOS DE PÁSCOA OVOS DE CHOCOLATE AO LEITE
TRADICIONAL, PESO MÍNIMO 250G. 

 Características
do
produto: chocolate ao leite, no formato de ovo de Páscoa,
isento de gordura hidrogenada e fracionada, elaborado
com matéria prima selecionada, de forma a proporcionar
uma textura suave e que derreta na boca, pesando, no
mínimo, 250g. Composição básica: açúcar, massa e
manteiga de cacau, leite em pó/soro de leite, gordura
vegetal, emulsif icante lecitina de soja (INS322) e
aromatizante. Poderá conter emulsif icante poliricinoleato
(INS476). Livre de gordura hidrogenada. Sem
glúten.

 Embalagem
primaria:
embalados
individualmente
em papel aluminizado e papel metalizado personalizado
de Páscoa. Deverá estar impresso de forma indelével
contendo as informações nutricionais, tabela nutricional,
ingredientes; informações do fabricante. 

 Validade:
mínima
de 45 dias a partir da data de entrega. Apresentação:
peso mínimo 250g.

 


UN 400,00 14,85 5.940,00

2 1 PACOTES BOMBOM DE CHOCOLATE 1KG PACOTE
DE BOMBOM DE CHOCOLATE 1KG, com bombons
embalados individualmente, que contenha em sua
composição: açúcar, gorduras vegetal, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, castanha de caju,
soro de leite em pó, manteiga de cacau, cacau em pó,
massa de cacau, leite em pó integral, leite em pó
desnatado, f locos de arroz, amido de milho, farinha de
soja, emulsif icantes: lecitina de soja (322) e poliglicerol
poliricinoleato (476), aromatizantes de fermento químico
bicarbonato de sódio(500II). Pode conter traços de
amêndoas, amendoim, avelã, castanha do pará e nozes. 

PCT 125,00 52,95 6.618,75

TOTAL 12.558,75

Com valor global de R$ 12.558,75 (DOZE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E
CINCO CENTAVOS), em favor da Empresa MAYARA DE PAULA MOREIRA EGER - CNPJ: 53.517.343/0001-
94. Em conformidade com o Art. 75 da Lei 14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 01 de Abril de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

Edição - 19.754PUBLICAÇÃO LEGAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PRVEREADOR ARCÍDIO 

BORIN 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
PORTARIA 03/2025 

 
    Dispõe sobre progressão de servidores. 

 
Art 1° Esta portaria dispõe sobre progressão por tempo de serviço de 
servidores. 
Art. 2° Considerando que a Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, por 
meio da Lei Municipal 30/2011 adota o sistema de biênio e não anuênio, 
ficam concedidas as seguintes progressões por ano de serviço: 
Rita de Cassia Furlan (2020 até 2024):  passando  do nível X para o XII. 
Nivea Alves de Lisboa (2022 até 2024): passando no nível VII para o VIII. 
 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos ao mês do requerimento de progressão (março). 
 

Jair Burdinhão Pichini 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.002 Divisão de Ensino Fundamental
06.002.12.361.0010.2025 Manut. da Div. de Ensino Fundamental

4490.51.00.00.00 292 Obras e Instalações 000 105.000,00R$       
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.002 Divisão de Ensino Fundamental
06.002.12.361.0010.2027 Manutenção FUNDEB 30%-Fundamental

3390.30.00.00.00 302 Material de Consumo 1040 25.000,00R$         
3390.39.00.00.00 308 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1040 25.000,00R$         

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.002 Divisão de Turismo

08.002.23.695.0003.2047 Manutenção da Divisão de Turismo
3390.39.00.00.00 485 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 781 24.750,00R$         

10 Sec Mun Agricultura, Pec e Meio Amb
10.001 Sec Mun Agricultura, Pec e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio A.
4490.52.00.00.00 591 Equipamentos e Material Permanente 000 36.815,42R$         
4490.52.00.00.00 591 Equipamentos e Material Permanente 780 238.750,00R$       

455.315,42R$       

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

LEI

Programa de 2025, no valor total de R$: 455.315,42 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, trezentos

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

e quinze reais e quarenta e dois centavos)  para   atender   as   necessidades   do   Poder  Executivo, 

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

com as sequintesclassificações orçamentárias:

LEI Nº. 0700/2025, DE 01 DE ABRIL DE 2025
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2025, e dá outras Providências".

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento

Valor
141.815,42R$       

50.000,00R$         
238.750,00R$       

24.750,00R$         
455.315,42R$       

nº. 0686/2024, de 05 de dezembro de 2024 em conformidade com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2025.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual  importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Descrição

Receita do Convênio nº 46/2025 - 18ª Cav. da ACAMIR 17.24.99.01.08 - F 781

Transferência de Recursos de Compl. do VAAR - 17.15.52.01 - Fonte 1040
Receita de Aplicação - Poder Executivo - 13.21.01.01.01.01 - Fonte 000

Receita do Convênio MAPA nº 956755/2024 - Imp. Ag. 24.14.99.01.07 - Fonte 780

FABIANO MARCOS DA 
SILVA 
TRAVAIN:05298927904

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2025.04.01 15:56:15 -03'00'

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.002 Divisão de Ensino Fundamental
06.002.12.361.0010.2025 Manut. da Div. de Ensino Fundamental

4490.51.00.00.00 292 Obras e Instalações 000 105.000,00R$       
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.002 Divisão de Ensino Fundamental
06.002.12.361.0010.2027 Manutenção FUNDEB 30%-Fundamental

3390.30.00.00.00 302 Material de Consumo 1040 25.000,00R$         
3390.39.00.00.00 308 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1040 25.000,00R$         

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.002 Divisão de Turismo

08.002.23.695.0003.2047 Manutenção da Divisão de Turismo
3390.39.00.00.00 485 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 781 24.750,00R$         

10 Sec Mun Agricultura, Pec e Meio Amb
10.001 Sec Mun Agricultura, Pec e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio A.
4490.52.00.00.00 591 Equipamentos e Material Permanente 000 36.815,42R$         
4490.52.00.00.00 591 Equipamentos e Material Permanente 780 238.750,00R$       

455.315,42R$       

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito M. de Mirador,  Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base  na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0700/2025  de 01 de
abril de 2025.

DECRETA

com as sequintesclassificações orçamentárias:

DECRETO Nº. 031/2025
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2025, e dá outras Providências".

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2025, no valor total de R$: 455.315,42 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, trezentos

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

e quinze reais e quarenta e dois centavos)  para   atender   as   necessidades   do   Poder  Executivo, 

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Valor
141.815,42R$       

50.000,00R$         
238.750,00R$       

24.750,00R$         
455.315,42R$       

Receita de Aplicação - Poder Executivo - 13.21.01.01.01.01 - Fonte 000

Receita do Convênio MAPA nº 956755/2024 - Imp. Ag. 24.14.99.01.07 - Fonte 780

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Descrição

Receita do Convênio nº 46/2025 - 18ª Cav. da ACAMIR 17.24.99.01.08 - F 781

Transferência de Recursos de Compl. do VAAR - 17.15.52.01 - Fonte 1040

nº. 0686/2024, de 05 de dezembro de 2024 em conformidade com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2025.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual  importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

FABIANO MARCOS DA 
SILVA 
TRAVAIN:05298927904

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2025.04.01 16:06:04 -03'00'

 
  
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
ERRATA  
 
Na Resolução nº02/2025 publicado no Diário do Noroeste, Edição nº19.753 de 01 de 
abril de 2025, pg 14, deste Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
 
Onde se lê: 
Art. 1º. Aprovar a alteração do plano de trabalho/aplicação do Recurso de Emenda 
Parlamentar via SIGTV – Programação nº410060820240003 – Termo de Colaboração 
nº03/2025 – modalidade de execução custeio/GND3. 
 
Art. 2º - Aprovar a alteração do plano de trabalho/aplicação do Recurso de Emenda 
Parlamentar via SIGTV – Programação nº410060820240004 – Termo de Colaboração 
nº04/2025 – modalidade de execução custeio/GND3. 
 
 
Leia-se: 
Art. 1º. Aprovar a alteração do plano de trabalho/aplicação do Recurso de Emenda 
Parlamentar via SIGTV – Programação nº410060820240003 – Termo de Colaboração 
nº02/2025 – modalidade de execução custeio/GND3. 
 
Art. 2º - Aprovar a alteração do plano de trabalho/aplicação do Recurso de Emenda 
Parlamentar via SIGTV – Programação nº410060820240004 – Termo de Colaboração 
nº03/2025 – modalidade de execução custeio/GND3. 

 
Alto Paraná, 01 de abril de 2025. 

 
ANDREIA ZABLONSKI 
 Presidente do CMAS 
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  Lei nº   2.806/2025 

 
 
 
Institui o projeto “Kit lanche-Mais Saúde” a ser 
fornecido para pacientes do SUS, levados para 
atendimento no tratamento de câncer fora do 
Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 
e dá outras providencias.      
 

 
Art.1º 1º Fica instituído o projeto “Kit lanche – Mais Saúde” no âmbito do 

Município São João do Caiuá/PR, cuja finalidade é fornecer “kit lanche” aos 
pacientes que utilizam do transporte do município para tratamento de câncer 
através do Sistema Único de Saúde – SUS, para outros municípios, pautada na 
dignidade da pessoa humana, em forma e execução definidas pelo Executivo 
Municipal. 

  
Art.2º Os itens que comporão o “Kit Lanche – Mais Saúde” de que trata o art.1º  

ficarão a critério da Administração Municipal, que será distribuído a todos os 
pacientes no ato de embarque. 

  
Art.3º Será disponibilizado 01 (um) Kit Lanche por paciente, e 01 (um) kit lanche 

ao acompanhante do paciente transportado. 
  
Art.4º Não poderá haver nenhuma espécie de cobrança ou contraprestação 

pelos kits por parte de quem quer que seja.  
Parágrafo único. É terminantemente proibida a venda, troca ou qualquer outro 

tipo de comercialização dos kits pelos beneficiários desta Lei, cuja finalidade é única 
e exclusivamente servir aos pacientes em tratamento do câncer no Sistema Único de 
Saúde- SUS, do Município que realizam tratamentos em outras cidades. 

 
Art. 5º Para viagens até 100 Km de distância do Município, o “Kit Lanche” será 

composto por no mínimo 02 (dois) itens, para viagens superiores a 100 Km de 
distância, o “Kit Lanche” será composto por no mínimo 03 (três) itens. 

 
§1º O Município poderá valer-se de nutricionista do Município para confecção 

do cardápio de alimentos que poderá compor o kit lanche, com vistas a oferecer 
uma alimentação balanceada aos beneficiários. 

§2º O kit lanche poderá ter sua composição alterada sempre que a nutricionista 
do Município julgar necessário, em especial para buscar adequar a melhor 
alimentação para o horário e o período da viagem. 

  
Art. 6º Somente terá direito ao Kit aqueles, pacientes e/ou acompanhantes que 

estiverem em viagem única e exclusivamente para fins de tratamento de câncer, 
podendo o Poder Executivo Municipal estender os mesmos benefícios aos usuários da 
Secretaria Municipal de Assistência Social que se enquadrem nos mesmos moldes 
desta Lei.  
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias, após sua publicação. 

 
     

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 01 
de abril de 2025. 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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  LEI Nº. 2.805 
De 01 de abril 2025. 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$960.809,62 (novecentos e 
sessenta mil, oitocentos e nove reais e sessenta e dois centavos), destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Equipamentos e Material 

Permanente para o SUS e Hospital 
Municipal 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 

146.000,00 

Fonte 518.09.02.05.20 Saude/Bloco de Investimento - ESTADO  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 494.09.02.05.20(32494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 50.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 494.09.02.05.20(32494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 30.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 494.09.02.05.20(32494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 15.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 494.09.02.05.20(32494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 200.000,00 
Fonte 1016.12.99.00.00(31016) Emendas Individuais Impositivas - 

Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-
A da E.C. 105/2019) 

29.809,62 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 494.09.02.05.20(32494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 200.000,00 
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3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 494.09.02.05.20(32494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 40.000,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 494.09.02.05.20(32494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 20.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  

07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 494.09.02.05.20(32494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 50.000,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 494.09.02.05.20(32494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 165.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 494.09.02.05.20(32494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 15.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO  960.809,62 
 

 A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela presente Lei, far-se-á 
mediante Superávit Financeiro das seguintes fontes:  

 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 

Fonte 494.09.02.05.20(32494) Saúde/Bloco de Custeio - ESTADO 785.000,00 

Fonte 518.09.02.05.20(32518) Saúde/Bloco de Investimento - ESTADO 146.000,00 

Fonte 1016.12.99.00.00(31016) Emendas Individuais Impositivas - 
Transferência Especial - (Inciso I do Art. 
166-A da E.C. 105/2019) 

29.809,62 

 
TOTAL DO CRÉDITO 960.809,62 

 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente Lei fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 
PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
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Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2025 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 01 de abril de 
2025. 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e 

Finanças 
Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 

www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    administracao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

 
 

SÃO CARLOS DO IVAÍ - ERRATA 
Na edição 19.748, pagina 16 publicada na data de 25 de março de 2025, do Jornal Diário do Noroeste, 

na Publicação do Aviso de Licitação – Pregão Eletronico nº 10/2025.  

Onde se lê: ABERTURA: às 14h00m do dia 04/04/2025 

Leia-se: ABERTURA: às 09h00m do dia 14/04/2025 

São Carlos do Ivaí, 01 de abril de 2025. 

 

Suelen Cristina da Silva 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 
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Secretaria de Administração, Controle e 

Finanças 
Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 

www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    administracao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

 
 

SÃO CARLOS DO IVAÍ - ERRATA 
Na edição 19.748, pagina 16 publicada na data de 25 de março de 2025, do Jornal Diário do Noroeste, 

na Publicação do Aviso de Licitação – Pregão Eletronico nº 10/2025.  

Onde se lê: ABERTURA: às 14h00m do dia 04/04/2025 

Leia-se: ABERTURA: às 09h00m do dia 14/04/2025 

São Carlos do Ivaí, 01 de abril de 2025. 

 

Suelen Cristina da Silva 
Responsável pelo gerenciamento da ARP 
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